
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 270/2025                                    GIRUÁ/RS, 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

PROMOVE  SELEÇÃO  PÚBLICA  PARA 

CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Os  membros  da  Comissão  nomeada  pela  Portaria  nº24.113/2025,  e  conforme 

autorização legislativa através das Leis Municipais nº 7.761/2025, TORNA PÚBLICO a abertura de 

inscrições e estabelece normas para a realização de seleção pública para contratação temporária  

de excepcional interesse público, para preenchimento de vagas existentes na Secretaria Municipal 

de Saúde, em cargo, quantidades, carga horária semanal, em cargo, vencimento e nível  a seguir 

discriminados:

Cargo Lei Municipal Quantidade Carga 

Horária 

semanal

Escolaridade 

Exigida 

Vencimento

Operador de 

Máquinas

7761/2025 02 vagas 40 horas Ensino 

Fundamental 

Incompleto

R$ 1.967,83

Motorista de 

Veículos Pesados

7761/2025 CADASTRO 

RESERVA

40 horas

  

  Ensino 

Fundamental 

Incompleto

R$ 2.152,29

§1º As contratações referidas no  caput deste artigo terão vigência de até 12 meses,  conforme 

dispõe o artigo 234 da Lei Municipal 998/90, alterado pela Lei Municipal nº 3094/2005, podendo ser 

prorrogado por igual período de tempo;

§2º As atribuições dos cargos, o grau de escolaridade e habilitação exigida, fazem parte do anexo 

único parte integrante a este projeto.

1. DA CONTRATAÇÃO

O candidato cujo nome conste nas relações de homologação do resultado final da seleção pública, 

dentro do número de vagas existentes, será contratado de acordo com a necessidade do Órgão.

Atenção:  O candidato selecionado que for contratado, no ato da  POSSE, deverá implementar a 

documentação  exigida  pelo  Setor  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal.  Além  de 

comprovar a escolaridade e demais documentos, exigidos para cargo.

2. DAS INSCRIÇÕES:

Data de inscrição: 15, 16 e 17 de setembro de 2025.
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Local: Secretaria Municipal de Administração, 

R. Independência, nº 90, Centro, Giruá/RS.

Horário: Das 08:30 às 12:00 e 14:00 às 17:00.

2.1 A inscrição do candidato implicará, desde logo, o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, e da legislação municipal que rege a  

matéria, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento;

2.2 Não serão aceitas inscrições fora de prazo;

2.3 Não será cobrado taxa de inscrição;

2.4 O requerimento de inscrição implica a aceitação pelo candidato das normas estabelecidas neste 

Edital.

3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA REALIZAR A INSCRIÇÃO

No ato da inscrição o candidato obrigatoriamente deverá apresentar cumulativamente, os seguintes  

documentos:

Cargo Escolaridade Exigida
 

Operador de Máquinas 

           a) Cópia xerográfica da Cédula de Identidade e CPF;

           b) Cópia xerográfica de escolaridade Ensino Fundamental 

c) Cópia de comprovante de experiência função almejada, e títulos 

(não obrigatório, apenas para fins de classificação)

d) Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” e “E”

Motorista de Veículos Pesados a) Cópia xerográfica da Cédula de Identidade e CPF;

           b) Cópia xerográfica de escolaridade Ensino Fundamental 

c) Cópia de comprovante de experiência função almejada, e títulos 

(não obrigatório, apenas para fins de classificação)

d)  Carteira Nacional de Habilitação Categoria no mínimo tipo “C”.

e)  Curso de direção e utilização de máquinas pesadas e/ou 

comprovante de experiência nas atribuições do cargo, de no mínimo 12 

(doze) meses, comprovada através de registro na Carteira de Trabalho e 

Previdência, certidão ou declaração original (ou autenticada) do órgão 

expedidor

4. DA SELEÇÃO

A referida seleção pública será realizada através de Prova de títulos que comprova 
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experiência na área, conforme Decreto nº 2.102/24: 

a) A pontuação utilizada para a classificação se dará pelo número de cursos específicos 

da área apresentados pelo candidato, conforme tabela abaixo, considerando que todos os títulos 

devem  ser  devidamente  reconhecidos  pelo  órgão  competente,  tendo  pertinência  com  a  área 

específica ao cargo temporário, bem como a formação à solicitada obedecerá à tabela abaixo:

Titulação: Operador de Máquinas e 

Motorista de Veículo Pesado

Valor unitário Valor Total

01 – Ensino Médio Um Ponto Um Ponto

02 – Ensino Superior Incompleto Um Ponto Um Ponto

03 - Ensino Superior Um Ponto Um Ponto

04-Experiência  comprovada  na  área 

pretendida 

1,5 ponto por ano de exercício 

comprovado de motorista 

carteira D

Máximo até três 

pontos

 05 – Carteira de Motorista com mais de 

dez anos

Um Ponto Um Ponto

b) cópia de documento comprobatório de cursos e das experiências comprovadas apresentadas 

pelo candidato, considerando que todos os documentos devem ser devidamente reconhecidos pelo 

órgão competente,  tendo pertinência  com a área específica ao cargo temporário,  bem como a 

formação à solicitada;

c) os documentos deverão ser apresentados junto a Secretária de Administração no momento da 

inscrição.

4.1 A ANÁLISE DO PROCESSO SELETIVO:

A Comissão nomeada pela Portaria nº 24.113/2025, será responsável pelo processo seletivo e as 

etapas, bem como pela conferência dos documentos, elaboração da prova objetiva, elaboração das 

atas  e  encaminhamento  do  processo  a  Secretaria  Municipal  de  Administração,  para  posterior 

publicação dos editais. No encaminhamento dos documentos a Comissão deve respeitar os critérios 

estabelecidos no Decreto nº 332/2011, nº 637/2013 e nº 2102/2024. 

Havendo necessidade em virtude de recursos não julgados, a Comissão poderá, mediante novo 

Edital, retificar as datas das etapas seguintes. 

4.2 DA PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS:

Os editais da seleção pública serão publicados no Mural da Prefeitura (Imprensa Oficial do Poder 

Executivo – LM nº 7188/22), e no site   www.girua.rs.gov.br  .

5. DA DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS, BEM COMO INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
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E/OU INDEFERIDAS, PRAZO PARA RECURSOS DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO APÓS 

JULGAMENTO DOS RECURSOS:

a) O edital que divulga os candidatos inscritos, bem como inscrições deferidas e/ou indeferidas, 

será divulgado no dia de 18 de setembro de 2025 no turno da tarde.

b) No caso de recursos contra a divulgação das inscrições deferidas e indeferidas,  admitir-se-á, 

para  cada  candidato,  um  único  recurso,  que  deverá  ser  entregue  na  Secretaria  Municipal  de 

Administração, para a comissão, até o dia de 19 de setembro de 2025;

c) Os  recursos  serão  analisados  pela  comissão,  e  após  o  julgamento,  se  necessário efetuar 

alterações na lista dos inscritos, serão divulgadas através de edital no dia de 22 de setembro de 

2025;

d) O requerimento de inscrição implica a aceitação pelo candidato das normas estabelecidas neste 

Edital.

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E RECURSOS:

a)  A  divulgação  do  resultado  preliminar  será  no  dia 24 de  setembro  de  2025; no  Mural  da 

Prefeitura (Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 7188/2022), e no site   www.girua.rs.gov.br  .

b)  O  prazo  para  recursos  será  de  24  horas  após  a  divulgação  do  edital  de  resultado 

preliminar.

c) Os pedidos de recurso que este item somente serão referentes a classificação (nota constante no 

edital preliminar), somente de revisão de classificação devem ser encaminhados, conforme anexo 

(III),  junto  ao  Centro  Administrativo,  na  Secretaria  de  Administração,  localizado  na  rua 

Independência,  nº  090,  bairro  Centro,  nesta  cidade  de  Giruá,  o  recurso  que deverá  ser  claro,  

consistente e objetivo. Recursos com teor ofensivo serão preliminarmente indeferidos. Não serão 

aceitos recursos administrativos de revisão interpostos por fac-símile, telex, telegrama, e-mail ou 

outro meio que não o especificado neste Edital. É cabível recurso endereçado à comissão, uma 

única vez, no prazo estipulado no edital. 

d)  A  comissão  após  o  recebimento  dos  recursos  protocolados,  deverão  analisar,  responder  e  

encaminhar a Secretaria de Administração, para que se necessário, sejam feitas as alterações no 

resultado preliminar.

e) O resultado dos recursos será publicado no edital de classificação preliminar, após recurso.

9. DATA PARA REALIZAÇÃO DO SORTEIO, CASO EMPATE:

No caso de empate, será realizado o sorteio no dia 26 de setembro de 2025, às 11 horas, na sala 

da Administração, 1º piso da Prefeitura Municipal de Giruá.

10. DO RESULTADO E DA HOMOLOGAÇÃO FINAL:
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O Edital de resultado e da homologação final será publicado até o dia 26 de setembro de 2025 no 

turno da tarde, no Mural da Prefeitura (Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 7188/2022), e 

no site   www.girua.rs.gov.br  .

Adriano Pirolla        Letícia Prestes Reis      Jaqueline Muller

Comissão Portaria nº 24.113/2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 10 

DE SETEMBRO DE 2025, 70º ANO DA EMANCIPAÇÃO. 

  DARI PAULO PRESTES TABORDA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

TANISE MACIEL WESCHENFELDER

Secretária Municipal de Administração

Portaria nº 22.925/2025.

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 7188/22 no dia 10 de setembro de 2025.

                                                   

ANEXO ÚNICO
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CLASSE: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS

SERVIÇO: OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

NÍVEL: SIMPLES

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES:

Dirigir  e  conservar  automóveis,  caminhões  e  outros  veículos  automotores  do  Município.  Dirigir  

automóveis,  caminhões  e  outros  veículos  destinados  ao  transporte  de  passageiros  e  cargas; 

recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas

condições de funcionamento e de higiene; fazer reparos de emergência, zelar pela conservação dos 

veículos, que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega da correspondência ou da 

carga que lhe for confiada, registrando, quando for o caso, a quantidade de material transportado e 

o  número  de  viagens;  promover  o  abastecimento  de  combustível,  água e  óleo;  comunicar,  ao 

recolher  o  veículo,  qualquer  defeito  porventura  existente;  verificar  o  funcionamento  do  sistema 

elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação,  

quando indicado, verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibragem 

dos pneus; auxiliar, por ocasião do transporte de enfermos, executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Horário: Período normal de trabalho de 40 horas semanais.

Outras: sujeito ao trabalho à noite, aos domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: Ensino Fundamental - Incompleto

b) Habilitação Funcional: Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” e “E”.

c) Idade: mínima de 21 anos.

d) Experiência comprovada na atividade, referente as categorias de CNH “D” e “E”.

CLASSE: OPERADOR DE MÁQUINAS

SERVIÇO: OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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NÍVEL: SIMPLES

EXEMPLO  DE  ATRIBUIÇÕES:  Operar  máquinas  de  terraplanagem,  tais  como:  patrola,  rolo 

compressor, trator, carregador, retroescavadeira e outro qualquer tipo; cuidar da conservação das 

máquinas; manter o nível de água e óleo; Operar máquinas com implementos agrícolas, tais como:  

grade, arado, rotativa, semeadeira, entaipador, nivelador e outros implementos agrícolas; executar 

ou orientar o serviço de limpeza e conservação das máquinas e implementos; manter o nível de 

água e óleo e executar outras tarefas afins. Dirigir veículos leves e pesados quando não existir  

máquinas para o desempenho de suas funções.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de 40 horas semanais.

b) Outras: O exercício do cargo pode exigir a prestação de serviço à noite, aos domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: Ensino Fundamental - Incompleto

b) Habilitação Funcional: Carteira Nacional de Habilitação Categoria no mínimo tipo “C”.

c)  Curso  de  direção  e  utilização  de  máquinas  pesadas  e/ou  comprovante  de  experiência  nas 

atribuições do cargo, de no mínimo 12 (doze) meses, comprovada através de registro na Carteira 

de Trabalho e Previdência, certidão ou declaração original (ou autenticada) do órgão expedidor.

d) Idade: mínima de 21 anos.

ANEXO II

 MODELO PARA PROTOCOLO DE RECURSO 
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Nome 

completo:____________________________________________________________________ 

CPF:___________________________________________________________________________

Cargo: (  ) _________________________________

Solicitação  para  alteração  do  gabarito  e  justificativa: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

_____

Assinatura  do  Candidato:  _______________________________________________________________  Data 

do recurso: _____/_____/______

ANEXO III

 MODELO PARA PROTOCOLO DE RECURSO 
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Nome 

completo:____________________________________________________________________ 

CPF:___________________________________________________________________________

Cargo:_________________________________

Solicitação  para  alteração  da  classificação  preliminar  e  justificativa: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

_____

Assinatura  do  Candidato:  _______________________________________________________________  Data 

do recurso: _____/_____/______ 
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